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Santa Bárbara d'Oeste, 28 de novembro de 2.025

Ofício no 32512025 - SJRI

Ref.: Sanção e promulgação de Autógrafo

Excelentíssimo Senhor
¡úl¡o cÉsen sANTos DA srLVA
DD. Presidente da Câmara Municipal
Santa Bárbara d'Oeste - SP

Excelentíssimo Senhor Presidente

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa
Egrégia Casa Legislativa a sanção ao Autógrafo no 08412025, de 25 de
novembro de 2025, que aprovou, nos próprios termos, o Projeto de Lei no

16812025, de autoria do Poder Executivo, que"lnstitui e disciplina, no ambito do
Município de Santa Bárbara d'Oeste, os procedimentos para o licenciamento
ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local", bem
como encaminhar cópia da Lei Municipal no 4.745, de 28 de novembro de 2025.

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência e demais nobres Vereadores, os nossos mais sinceros protestos de
estima, consideração e apreço.

L IOVEZAN
ito Municipal

o

I
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SANçAO AO AUTOGRAFO N" 084/2025

"lnstitui e disciplina, no âmbito do
Munícípio de Santa Bárbara d'Oesfe, os
procedimentos para o lícenciamento
ambiental de empreendimentos e
atividades de impacto ambiental local"

Após receber da Egrégia Câmara Municipal de Santa
Bárbara d'Oeste o Autógrafo no 084, de 25.11.2025, que foi aprovado, nos
próprios termos, o Projeto de Lei no 168/2025, de autoria do Poder Executivo,
decidimos sancioná-lo e, mediante promulgação, torná-lo lei, nos termos do
artigo 63, lV da Lei Orgânica deste Município.

Santa Bárbara d'Oeste, 28 de novembro de 2025

L PIOVEZAN
P ito Municipal



LEI MUNICIPAL NO 4.745 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

Poder Executivo
Prefeito Municipal

"lnstitui e disciplína, no âmbito do
Município de Santa Bárbara d'Oesfe, os
procedimentos para o licenciamento
ambiental de emPreendimentos e

atividades de impacto ambiental local"

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara d'Oeste, no uso

das atribuiçöes que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DAS DTSPOSTçOES GERAIS

Art. 1o Fica instituído e disciplinado, no âmbito do Município de Santa

Bárbara d'Oeste, o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de

impacto ambiental local conforme definido nos termos das Deliberações Normativas

do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA vigentes ou outras que

venham a substituí-las, complementá-las ou alterá-las.

Art. 20 O licenciamento ambiental municipal é um instrumento de gestão

ambiental cujas ações e decisões serão considerados os seguintes fundamentos:

| - A geração de emprego e renda;

ll - As necessidades do desenvolvimento econômico sustentável;

lll - A preservação e recuperação do patrimônio ambiental'

Art. 3o O licenciamento ambiental é o procedimento administrativo pelo qual

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, sem prejuízo de outras licenças

ou autorizaçöes legalmente exigíveis, licencia a localização, instalação, ampliação,

reforma, modificação, desativação, recuperação e operação de empreendimentos e

atividades que causem impacto ambiental local, ou seja, que não ultrapassam o

território municipal, utilizadores de recursos naturais, considerados efetiva ou

potencialmente poluidores ou aqueles que, sob qualquer forma, possam causar

degradaçäo ambiental.



Art. 40 A licença ambiental é o ato administrativo decorrente do procedimento

previsto no artigo 30 desta Lei, através do qual a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente - SMMA estabelece condições, restrições, medidas de controle ambiental

e compensaçöes a serem atendidas pelas atividades ou empreendimentos.

Art. 5o A autorização é o ato administrativo decorrente do procedimento

prev¡sto no artigo 3o desta Lei, através do qual a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente - SMMA permite a supressão de árvores isoladas, o controle de espécies

vegetais exóticas invasoras e a intervenção em Área de Preservação Permanente -

APP, nas condições previstas nesta Lei.

Art. 60 A concessão da licença ambiental e da autorização levará em

consideração as consequências do empreendimento ou atividade no ambiente

natural, social, cultural, na geração de emprego e renda, no desenvolvimento

econômico e na infraestrutura municipal.

Art. 70 A concessão da licença ambiental e da autorização deverá ser

motivada, ou seja, deverá estar necessariamente vinculada às condições previstas

no artigo 30 desta Lei.

Art. 8o O indeferimento, suspensão e cancelamento da licença ambiental e

da autorização também deverão ser motivados por critérios técnicos provenientes do

atendimento à legislação ambiental vigente e com base nas sanções provistas nesta

Lei e na sua regulamentação.

Art. 9o As atividades e empreendimentos licenciáveis pelo Município, assim

como as autorizações, incluindo os procedimentos necessários para a efetivação do

licenciamento, serão regulamentados por Decreto'

CAPíTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 10 O licenciamento ambiental, a decorrente fiscalização, bem como as

ações delegadas pela União ou pelo Estado acerca da matéria são de competência,

no âmbito local, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente'SMMA.

Art. 1'! Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA cc'mo

órgão técnico executivo estabelecer e executar o licenciamento ambiental de

empreendimentos e atividades executados no âmbito do território municipal que

causem ou possam causar impacto ambiental local, conforme tipologia definida em



Decreto regulamentador e baseado nas deliberações estabelecidas pelo Conselho

Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA.

Art.12 Compete, ainda, à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA:

l. lnstituir os procedimentos para solicitação e emissão das licenças

ambientais municipais;

ll - Dispor de estrutura e corpo técnico qualificado e suficiente para

exercer a atividade de licenciamento ambiental municipalizado;

lll - lnstituir as taxas de análises das licenças;

lV - Exercer a fiscalização de empreendimentos e atividades com

necessidade de licenciamento ambiental;

V - Aplicar as penalidades previstas nesta Lei;

Vl - Adotar, no Município, as normas de emissão de poluentes e qualidade

ambiental estabelecidos para o Estado e as normas reguladoras

defirridas pela Associação Brasileira de Normas Téctricas - ABNT;

Vll - Apurar a produtividade do corpo técnico e as ações de fiscalizaçáo
para fins de gratificação, quando viável e/ou necessário;

Vlll " Emitir relatórios mensais e anuais das licenças e autorizações

expedidas.

Art. 13 Compete aos técnicos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente -
SMMA, no âmbito do licenciamento ambiental municipalizado, exercer as seguintes
atividades:

Realizar a análise técnica dos processos para o licenciamento de

enrpreendimentos e atividades de impacto ambiental local;

ll - Realizar vistorias técnicas nos ernpreendimentos e atividades em

processo de licenciamento ambiental municipal para verificação do

atendimento às cond icionantes ambientais estabelecidas ;

lll - Fiscalizar e autuar, dentro das competências do cargo,

empreendimentos ou atividades em desconformidade com

licehciamento ambiental municipal;

OS

lV. Dar ciência das licenças anrbientais expedidas pelo Município ao

o

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA
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Parágrafo único. Poderá o Município, mediante lei específica, conceder

gratificação aos técnicos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA que

atuarem como Agentes de Licenciamento Ambiental Municipal independente destes

exercerem outras funções,

Art. 14 Compete ao Grupo de Proteção Ambiental - GPA da Guarda Civil

Municipal:

l- Apoiar as ações de fiscalização dos empreendimentos ou atividades

em desconformidade com o licenciamerlto ambiental municipal;

tl - Aplicar as autuações previstas nesta lei, dentro das suas

competências"

Art. 15 Compete ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente -
CCfMDEMA, no âmbito do licenciatnento municipalizado:

Definir e deliberar sobre normas técnicas e procedimetrtos que visem a
proteção ambiental do Município, no sentido da preservação e

reparação dos danos causados pela degradação ambíental,

observando as legislações pertinentes e integrando as ações nos três
níveis de governo (municipal, estadual e federal);

ll - Propor normas, critérios, parâmetros, padrões, índices e métoclos para

o uso dos recursos ambientais do município;

lll - Auxiliar na estruturação e na proposição de técnicas e procedimentos

para o licenciamento ambiental municipal;

lV - Fiscalizar o poder público quanto ao cumprimento dos procedimentos

do licenciamento ambiental municipal.

CAPÍTULO III

DAS L¡CENçAS AMBIENTAIS MUNICIPAIS

Art. 16 As atividades industriais e não industriais de impacto ambiental local,

deverão obter junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA a respectiva

Licença Ambiental Municipal - LAM.

51" A Licença Ambiental Municipal - LAM constitui documento que unifica as

licenças ambientais Prévia (LP), de lnstalação (Ll) e de Operação (LO), assitn



definidas no rito comum de licenciamento ambiental vigente em outras esferas

administrativas.

S2o Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente SMMA, se

necessário, estabelecer procedimentos internos que permitam a análise diferenciada

do processo de licenciamento considerando as fases de análise prévia, de instalação

e de operação, sem ônus ao interessado,

$3o Os procedimentos internos, definidos no parágrafo anterior, deverão ser

regulanrentados e divulgados através de Resoluções ou lnstruçöes Normativas

específicas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA.

S4o O Certificado de Dispensa de Licença - CDL será concedido para os

empreendimentos cuja atividade, definida no respectivo contrato social, seja

caracterizada como fonte de poluição mas que efetivamente não exerçam atividade

passível de licenciamento no local objeto do pedido e desenvolvam apenas

atividades administrativas, comerciais ou de depósitos de produtos acabados

prontos para comercial ização.

Art. 17 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente -. SMMA emitirá também os

seguintes documentos com base nas deliberações vigentes do Conselho Ëstadual

de Meio Ambiente - CONSEMA e definidas no Decreto regulamentador desta Lei:

| - Autorização para Supressão de Árvores lsoladas '- ASAI;

ll - Autorização para lntervenção em Área de Preservação Permanente -
AIAPP;

lll - Autorização para Controle de Espécies Vegetais Ëxóticas lnvasoras -
ACEVEI.

/\rt. 18 Os documentos abaixo relacionados também deverão ser emitidos
pela Secretaria l,/unicipal de Meio Ambiente -. SMMA como parte do rito do

licenciamento ambiental municipal:

Manifesto Ambiental, em atendimento do artigo 5o da Resoluçäo SMA no 22

de 09 de Março de 2009 e da Resolução coNAMA no 237 de 1997, ou

outras que venham a substituí-las, complementá-las ou alterá-las;

Declaração Ambiental de qualquer natureza e objetividade;

Parecer Técnico Ambiental de qualquer natureza e objetividade;



Declaração de Atividade lsenta de Licenciamento - DAIL que poderá ser

emitido para atividades não elencadas pela Lei Estadual no 99711976,

por sua vez aprovada pelo Decreto Estadual no 8.468/1976 e alterado

pelo Decreto no 47.39712002, ou outra legislação que venha a substituí-

las ou alterá-las.

Art. 19 As licenças concedidas no licenciamento ambiental municipal terão

natureza preeária podendo ser modificadas, suspensas ou revogadas as condiçöes

nelas estabelecidas, por motivo de:

l- Omissão ou falsidade de informações;

ll . Violação de condições estabelecidas para a concessão da licença;

lll - Superveniência de novos ou maiores riscos ambientais ou à saúde
' humana.

Parágrafo único. A revogação clas licenças concedidas não exclui a
possibilidade de anulação por concessão fraudulerrta ou ilegal.

CAPíTULO V
DOS PRAZOS

Art. 20 O órgão responsável pelo licenciamento ambiental murlicipal tent

prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos para realizar as análises dos processo$

de licenciamento solicitados.

Parágrafo único. O prazo definido no caput deste aftigo se inicia sontente

após a entrega de toda a clocumentação exigicla para análise, incluindo a taxa de

análise devi<Jamente paga, podendo ser readequado nos casos de concessão de

prorrogação de prazo para apresentação de documentação, prevista lra presente lei'

Art.21 Na hipótese de entrega incompleta da docurnentação, o requerente

terá prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para entrega da documentação

faltante,

Slo O requerente poderá, ainda, solicitar prorrogação dr¡ prazo defirrido no

caþut deste artigo, não superior a 30 dias r:orridos, mediante devida justificativa

condicionacla à aprovação do técnico responsável pela análise do processo.

S2o A solicitação de prorrogação deverá ser feita até 24 (vinte e quatr<¡) horas

antes do término clo prazo inicialmente estipulado.



S3o Findo todos os prazos, não havendo a entrega conrpleta da

documentação ou atendimento às exigências técnicas, o processo será considerado

indeferido, sem a emissão da licerrça ou autorização solicitada.

S4o No caso de indeferimento do processo por não atendimento das

exigências ou prazos e havendo. interesse, necessidade ou obrigatoriedade na

obtenção da licença ambiental ou autorização para o empreendimento ou atividade,

o interessado deverá abrir novo processo, efetuando novamente a entrega de toda a

documentação necessária com as correções e, se for o caso, recolhendo novas

taxas de análise previstas.

Art. 22 Caso a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, duratrte a

análise do processo, verificar a necessidade de complementação de documentação,

alteração de projetos ou adequação do empreendimento ou atividade, o requerente

e/ou a seu representante legal será notificado a regularizar a situação, e

estabelecerá prazo adicional para atendimento entre 07 (sete) e 90 (noventa) dias

corridos, dependendo da complexidade da pendência.

Art. 23 A Licença Ambiental Municipal - t-AM de atividades industriais tem

prazo de validacle de 02 (dois) anos devenclo ser renovada enquanto o

empreendimento ou atividade estiver em operação.

51o A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA poderá, mediante

casos e,speciais e após análise do seu corpo técnico, expedir l-icenças Ambientais

Municipais - t'.Atvl de atividades industriais com caráter provisório e validade não

superior a 06 (seis) meses.

$2o Ampliações e/ou modificações no empreendimento ou atividade devenl

ser precedidas pela emissão de .nova Licença Ambiental Municipal - LAM, mesmo
que a validade da licença ainda esteja vigente.

Añ. 24 A validade da Licença Ambiental Municipal - l-AM de atividades não

industriais; da Autorização para Supressão de Arvores lsoladas - ASAI; da

Autorização para lntervenção em Área de Preservação Permanente - AIAPP; e da

Autor,ização para Controle de Espécies Vegetais Exóticas lnvasoras - ACEVËI, é de

02 (dois) a 04 (quatro) anos, conforme complexidade dr¡ empreendimento ou

atividade e com base em análise. dr¡ técnico responsável'

Parágrafo único. As licenças e autorizaçöes previstas no caput deste artigo

não executadas e concluídas no pruzo estabelecido perdem a sLla validade nåicl

sendo passíveis cle renovação e devem, portanto ser solicitadas novamente e

submetidas a novo processo de análise.



Arl. 25 O Certificado de Dispensa de Licença - CDL terá prazo de validade

de 02 (dois) anos.

Art. 26 Os demais documentos ambientais que fazem parte do rito do

licenciamento ambiental municipal, tem suas validades definidas conforme descrito

abaixo:

| - Manifesto Ambiental: 06 (seis) meses;

ll - Declaração Ambiental: 01 (um) ano;

ll! - Parecer Técnico Ambiental: 01 (um) ano;

lV. Declaração de Atividade lsenta de Licenciamento - DAIL: 02 (dois)

anos.

Art. 27 O pedido de renovação das licenças ambientais municipais ou de

novas autorizações ou documentos ambientais, para os casos em que se aplica,

deverão ser protocolizado junto ao órgão ambiental municipal com a antecedência

de, no mfnimo, 90 (noventa) dias corridos da data de expiração do prazo de

validade.

Art. 28 Os empreendimentos e atividades sujeitas ao licenciamento

ambiental nos termos desta lei, que estiverem operando sem a devida licença

ambiental, deverão reçluerer a regularização jurrto à Secretaria Municipal de Meio

Ambiente - SMMA, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de

publicação desta lei, sob pena de, não o fazendo, sofrer as sançÕes previstas.

$lo Para os devidos efeitos, considera-se em operação o empreendimento

ou atividade que esteja regularmente implantado, nos termos da legislação vigente.

S2o A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA poderá estabelecer

cronograma de convocação, parä que os empreendimentos e atividades a que se

refere o caput deste artigo provicJenciem a regularização exigida.

CAPíTUI.O V
DAS TAXAS DE L¡CENCIAMENTO AMBIENTAL



Seção I

Da lncidência e do Fator Gerador

Art. 29 Fica criada a Taxa de Licenciamento Amt¡iental, que tem corno fator
gerador o procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental municipal licencia

a localização, concepção, instalação, construção, operação, modificaç.ão, ampliação

e a desativação de empreendimentos ou atividades que usam recursos ambientais,

efetiva ou potencialmente poluridores, ou que possam causar degradação ambiental.

Parágrafo único. lncluem-se entre as atividades sujeitas ao licenciarnento

ambiental e, portanto, passíveis <Je cobrança Ce taxas, aquelas constantes no

decreto regulamentador desta Lei, conforme deliberaçöes do Conselho Estadual de

Meio Ambiente - CONSEMA, bem como demais taxas decorrentes do processo

administrativo.

Seção ll
Do Sujeito Passivo

Art. 30 O sujeito passivo da taxa é a pessoa física ou jurídica sujeita ao
licenciamento ambiental municipal, sendo solidariamente responsáveis pelo

pagqmento da taxa o proprietário e/ou o responsável pelo empreendimento e/ou

ativ*idade a ser licenciada.

Seção lll
Do Lançamento

Art. 31 Qualquer que seja o período de incidência, a taxa será recollrida pelo

próprio sujeito passivo, no ato de protocolização do peclido das referidas licenQas,

autorizações, ou demais documentos ambientais,

Seção lV
Da Base de Cálct¡lo

Art. 32 A taxa é definida conforme valores fixos ou obtidos corn a aplicação
dcls seguintes cálculos:

I - Expedição da Licença Anrbiental Municipal - LAM:

Para fontes poluidoras não industriais listadas e definidas como
"Obras de Transporte", nos termos das Deliberações Normativas do

Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA vigentes e assim

descritas em decreto regulamentaclor cla presente Lei, observar-se-á
o ITEM I do ANEXO I cJesta l-ei:

a



b. Para fontes poluidoras não industriais listadas e definidas como

"Obras Hidráulicas de Saneamento" nos termos das Deliberações

Normativas do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA

vigentes e definidas em decreto regulamentador desta Lei, observar-

se-á o ]TEM ll do ANEXO ldesta Lei.

Para demais fontes poluidoras não industriais listadas e definidas nos

termos das Deliberações Normativas do Conselho Estadual de Meio

Ambiente CONSEMA vigentes e definicjas em decreto

regulamentador desta Lei, observar-se-á o ITEM lll do ANEXO I desta

Lei.

d. Para os empreendimentos e atividades industriais consideradas

efetiva ou potencialmente poluidoras e consideraclas de impacto

ambiental local, assim definidas pelas Deliberações Normativas do

Oonselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEIV1A vigentes e por

decreto regulamentador desta Lei, observar-s'e-á o ITEM lV do

ANEXO ldesta Lei.

ll - Expedição da Autorização para Supressão de Árvores lsoladas -'ASA|,
obseruar-se-á o ITEM V do ANEXO I desta L-ei.

lll - Expedição da Autorização para lntervenção em Área <le Preservação

Permanente -AIAPP, observar-se-á a TABELA 12 do ANEXO ll desta Lei.

lV - Expeclição da Autorização para Controle de Espécies Vegetais

Exóticas lnvaseras - ACEVEI, obseruar-se-á o ITEM Vl do ANEXQ I desta Lei.

V - Expedição de demais documentos ambientais, observar-se-á o ITEM

Vll do ANEXO'l desta Lei,

$1" Caso seja constatada, no processo de licenciamento dc¡ empreerrdimento

ou atividade, a necessidade de solicitação de mais de utma licença e/ou autorização,

as taxas de análise serão somadas.

$2o Para o caso da taxa de análise de empreendimentos e atividades

industriais com mais de um CNAE licenciável pelo mu'nicípio, q cálculo considerará

sempre o valor do CNAE com coeficiente W maior.

$3o Caso o técnico responsável pela análise do processo averiguar algum

erro de cálculo da taxa de análise ou a falta de cobrança de alguma taxa de análise

ou ainda a nece sidade de solicitação de alguma outra licença não solicitada

c



inicialmente pelo requerente, poderá solicitar aditivo na cobrança desta taxa,

readequando os prazos de análise condicionado ao seu pagamento.

S4o A taxa de análise para expedição de Autorização para Supressão de

Arvores lsoladas - ASAI considera todas as árvores objeto de supressão, inclusive

aquelas consideradas exóticas invasoras, conforme regulamentação dada pela

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA,

Seção V
Das lsençöes

Art. 33 Ficam isentas do pagamento da taxa os Micro Empreendedores

lndividuais (MEl) e as obras a serem realizadas pelo Pocler Público, desde que

devidamente licenciadas.

CAPíTULO V¡

DOS FROFISSIONAIS QUALIFICADOS

Art. 34 O empreendedor ou seu representante legal mecliante procuração,

poderá dar entrada e acompanhar o andamento do processo cle licenciamento

ambientaljunto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA.

Art. 35 O Memorial de Caracterização do Ëmpreendimento - MÇ8, a ser
apresentado no processo de solicitação das licenças e autorizaçöes ambientais,

deverá ser acompanhado porAnotação de Responsabilidade Técnica, ou documento

equivalente, emitido por profissional qualificado da área ambiental e devidamente

regularizado em seu respectivo órgão colegiado.

$1o Consicleram-se profissionais qualificados na área ambiental os seguintes:

Biólogos;

Ecólogos;

En gen hei ros Ambienta is ;

Engen heiros Agrônomos;

Engenheiros Florestais;

Engenheiros Civis;



Engenheiros Químicos;

Químicos;

Tecnólogos Sanitaristas;

Tecnólogos Ambientais;

Tecnólogos em Gestão Ambiental;

Outros profissionais com algum grau de qualificação na área ambiental, não

descritos anteriormente. ",

$2o Poderão preencher o Memorial de Caracterização do Empreendimento -

MCE outros profissionais não descritos no $1o deste artigo, desde que conìprovem

sua especialidade acadêmica na área ambiental e estejam deviclamente

regularizados perante seus respectivos conselhos de classe.

S3o A especialidade acadêmica definida no $2o deste artigo poderá ser

complementada ou subçtituícla por demonstrativo de acervo técnico, emitido pelo

conselho de classe do profissional, que ateste experiência mínima de 02 (dois) anos

na elaboração de projetos, laudos e pareceres ambientais.

CAPíTULO VtI :

DAS INFRAçoES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

Art. 36 A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que infringir
qualquer disposição desta lei ou normas dela decorrentes, flca sujeita à imposição

das seguintes pdnalidades, independentemente da obrigatoriedade de reparação do

dano e de outras sançöes administrativas, civis e penaís apliciiveis, nos termos da

[-ei f:ederal rro 9.605, de 12 de fevereiro de '1998 e da Lei Estaclual no 9.509, de 20

eJe março de 1997, ou qualqr.¡er outra que vier a substitr.¡ir ou complementar esses

d,ispositivos legais.

l- Notificação;

ll - Advertência por escrito em que o infrator será notificado para fazer
cessar a irregularidade, sob pena de imposição de outras sanções
previstas nesta lei;

lll - Multas;



IV Suspensão total ou parcial das atividades até a correção das

irregulari<Jades, safvo nos casos de competência do Estado ou da

União;

V - Suspensão de fabricação e venda do produto;

Vl - Perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo

Município

Vll - Apreensão, destruição ou ínutilização do produto ou impedimento da

prestação do serviço;

Vlll - Ëmbargo ou demolição da obra ou atividade;

lX - Cassação do alvará e da licença corrceclidos, a ser executada pelos

órgãos da Prefeitura Municípal;

X - Proibição cle ser contratado pela Administração Pública peio período

nrínimo de 03 (três) anos,

Art. 37 A adveñência, definida pelo inciso ll do artigo anterior, pode ser

aplicada isolada ou cumuiativanrente com as demais penalidades e notificará o
infrator a sanar a irregularidade, sob pena de, não o fazendo, imposição de outras
sanções previstas nesta lei.

Art. 38 Na forma do disposto no incisc¡ lll do artigo 40 desta lei, ficam
estabelecidas, para as infraçöes indicadas, as seguintes multas:

lnstalar, construir, ampliar, modificar ou operar, em qualquer parte do território
municipal, empreenriimento ou atividade considerados efetiva ou
potencialmerrte poluidores, ou que, sob qualquer fornra, possam causar
degradação ambiental, sem a devida Licença Ambiental:

- Multa: 100 (cem) I.JFESPS;

Deixar de comunicar, à Secretaria Municipal de Meio Atnbiente, qualquer

alteração na titulariclade do empreendirnento ou atividade, þem cotro
em seus equipamentos, sistemas ou ittstalações, se o fato não

caracterizar infração mais grave:

- Multa: 30 (trinta) UFESPS;



Desativar ou suspender empreendímento
licenciamento amt¡iental, sem prévia

Municipal de Meio Ambiente.

ou atividade
comunicação

sujeitos ao

à Secretaria

- Multa: 50 (cinquenta) UFESPS;

Deixar de promover as devidas medidas aprovadas no licenciamento:

- Multa: 85 (oitenta e cinco) UFESPS;

lmpedfr ou dificultar a atuação dos agentes credenciados ou conveniados
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, na fiscalização

ou vistoria de empreendimentos ou atividades sujeitos ao

Licenciamento Ambiental :

- Multa: 100 (cem) UFESPS;

Suprimir ou danificai, sem licença, espécies arbóreas isoladas, nativas ou

exóticas, dentro e fora de APP:

- Multa: 20 (vinte) UFESPs por árvore suprimida c¡u danificada

Dar início a empreendimento ou atividade antes da obtenção da respectiva
Licença Arnbiental, ou executá-los em desconformidade com a

legalmente obtida.

- Multa: 100 (cem) LJFESPS

Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nos

incisos anteriores, sempre que o cometimento da infraç,ão se prolongar no tentpo,
será aplicada rnulta diária, até sua efetiva cessação ou regularização da siiuação,

corresponclente a 1oo/o (dez por cento) dos valores neles estabelecid"os.

l\rt. 39 Á autoridade competente, ao lavrar o aurto de infração, inrJicará a

multa prevista para a conduta, bem colno, se for o caso, as demais pena,lidades

estabelecidas, obeervando :

t- A gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas

consequências para a saúde p(tbríica e para o meió ambiente;

il Os antecedentes do infrator quanto ao cunìprimento da legislação de

interesse ambiental;

lll - Circr,rnstâncias atenuantt:s e ägravantês previstas nesta lei.



Art.40 São circunstâncias que atenuam ¿ì penalidade:

t. O agente infrator ser prirnário em qualquer questão de natureza

alnbiental;
i

- atenuação do valor tqtal da multa aplicada em 30% (trinta por cento)

I

ll - Colaboração corn os agentes de fiscalização',

- atenuação do valor total da multa aplicacla ale 20% (vinte por cento)

lll - Comunicação prévia pelo agente infrator do perigo iminente de

degradação ambiental, quando esta incr:rrer em danos å saúde ptiblica

da população,

- atenuação do valor total da multa aplicada atê 2}%(vinte por cento)

Parágrafo úlnico Os valores dg aterruação das multas são cumulatitrc¡s, mas

não poderão ser superiores à 50% (cinquenta por cento) do valor total da multa.

Art. 4l .São circunstâncias que agravarn a penalidacle, quando rräo

constituem ou qualificam a infração:

Reincidência nos crimes de natureza ambiental;

- agravamento do valor da multa em 20o/u (vinte porcento)

Ter o agente cometido a infração;

- agravamento do valor da multa em 10% (dez porcento)

Para obter vantagem pecuniiária;

- agravamento do valor da multa em 20o/o (vinte porcento)

Coagindo outrem para a execução material da infração;

- agravamento do valor da multa em 20o/o (vinte porcento)

Afetando ou expondo ao perigo, de maneira grave, a saúcle pública ou cl

meio ambiente;

- agravamento do valcrr da multa em 50% (cinquenta porcento)

Concorrendo para clanos à propriedade alheia;



- agravamento do valor da multa em 20o/o (virtte porcento)

Atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do
poder público, a regime especial de uso;

- agravamento do valor da multa em 50% (cinquenta porcento)

Atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;

- agravamento do valor da multa em 10% (dez porcettto)

Em período de defeso a fauna;

- agravamentc) do valor da multa em 50% (cinquenta porcento)

Em sábados, domingos e feriadt¡s;

- agravamento do valor da nrulta em20% (vinte porcenb)

A noite;

- agravamento do valor da nrulta em 2.0o/o (vinte porcento)

Mediente fraude ou abuso tie confiança;

agravamento do valor da mt¡lta em 2Oo/o (vinte porcento)

Mediante o abuso clo direito de licença, permissão ou autorizaçãa ambiental;

- agravamento do valor da nrulta em até 2070 (vinte'porcento)

Atingindo espécies anteaçadas listada¡¡ em relatórios oficiaís das autoridades
competentes; 

:

- agravamento do valor da nrulta enr 50% (cinquenta porcento)

Facilitada por funcionário público no exercício de suas funções.

- agravamento do valor da multa em 50% (cinquenta porcerrto)

Se ocorrente na Área de Proteçäo e Recuperação de Mananciais - APRM

- agravamento do valor da multa em 50o/o (cinquenta porcento)

Parágrafo único, Os valores de agrayamento das mu,ltas são cumulativos,
mas não poderá definir um valor superior a 10 (dez) vezes o valor,criginal da multa.



Art. 42 As penalidades podem ser aplicadas sem prejuízo das que, por força

de lei, possam também ser impostas por clemais autoridades municipais, federais ou

estaduais,

Art. 43 O infrator, mediante a celebração cle Termo de Compromisso cle

Recuperação Arnbiental - TCRA, e sem prejuízo da aplicação das penalidades

previstas nesta lei, ficará obrigado a reparar o dano ambiental que causou às suas

expensas, com base em plano de recuperação ambiental elaborado por profissional
qualificado, lêgalmente habilitaCcs por seus respectivos órgãos de classe, mediante

apresentação de anotaçäo de responsabilidade técnica e devidamente aprovado
pela Secretaria Municípal de Meio AmbienlE : SMMA.

g1o Para efeitos de regula riz-:açãa,o 
l,nt"r"rrado deverá mostrar empenho,

mediante a celebração e cumprimento de Termo de Compromisso de Recuperaçãc'

Ambiental - TCRA e a elaboração do plano de recuperação ambiental,

S2o A obrigação em reparar o dano não desobriga o infrator da contpensação

anrbiental pelo dano, mediado por Termo de Compromisso de Compensação
¡\mbiental - TCCA, a ser assinado junto à Secretaria Municipal de Meio Anrbiente -

SMMA.

Arl,44 Sem prejuízo cja aplicação das penaliclades pr'avistas na legislação, a

regularização do empreerrdimento ou atividade, nos termos cJas exigências cJesta lei,

deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, findo o qual será aplicada muita

cJiária.

CAPíTULO VIII
DA FTSCALTZAçÃO

Art. 45 A fiscalização dos assuntos referentes ao licenciamento anrtjir'rntal

será de responsabilidade prioritária da Secretaria Municipal de Meio Ambiente "
SMMA, na figgra de seus técnicos e fiscais ambientais, dentro das competências do

cargo/ função.

Slo A fiscalizaçâo de irregularidades no âmbito <io licenciamento.a.mbiental
nrunicipal poderá ser efetivada, <le forma auxiliar e complementar pelos Fiscais de

Obras ç Posturae e pelo Grupo rJe Proteção Arnbiental - GI]A da Gr¡arda Civil

Munici¡ral, clentro das competências cle seu cargolfunção,

S2o A atuação pelos Fiscais de Obras e Postu'ras e pelo Grupo cie Proteção

Arnbiental - GPA cJa GuanJa Civil Municipal contará corn o respaldo clos técnicos da



Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA que deverão emitir laudo técnico
qualificando o Boletim de Ocorrência lavradir ou a autuação emitida.

Art. 46 Em caso das infraçöes constantes desta lei, os fiscais apontados
pelos artigos anteriores serão responsáveis pela averiguação dos fatos, lavrando,

respectivamente, o competente Boletim de Ocorrência (BO) e o Auto de lnfração,

devendo aplicar as penalidades, nos termos <Jesta lei.

Parágrafo único. O proceseo administrativo referente a qualquer infração
contida nesta Lei tramitará na Secretaria.Municipal de Meio Ambienie - SMMA, e

será instruído conl o Boletim de Oco.r:rência layrado pelo GPA ou o Auto de Vistoria e

o Auto de lnfração emitídos pela fisca'lizaçâo.

CAPíTULO IX

D;qs coMPENSAçOES

Arl. 47 A Autorïzação para a Supressão de Árvores lsoladas - AS/tl, benl
como a Autorização para lntervenção em Área de Preservação Pernranente - AIAPP
e a Autorização para Controle de Espécies Vegetais Exóticas lnvasoras - ACEVEI,
quando essa ocorrer em Área de Preservação Perrnanente, sómente serão

concediclas mediante assinaturu <Je '[ermo rle Compromisso <le Cornpensação
Ambiental - TCCA, firmado junto à Secretaria Murricipal de Meio Ambiente - SMMA.

Art, 48 A compensação, serií calculada conforme a interuenção prevista, na

segurnte proporçao:

| - Para o caso d'e áruores nativas isoladas autorizadas para supressão

Proporção de 25 (vinte e cinco) mudas para cada exemplar
autorizado, quando o total de árvores nativas com corte autorizado
na propriedade for inferior ou igual a 100 (cem);

b. Proporção de 30 (trinta) muclas para cada exemplar autorizado,
quando o total cle árvores nativas com corte autorizado na

propriedade for superior a 100 (cenr) e inferior ou igual a 300
(trezentos);

Proporção cle 40 (quarenta) mudas para cada exemplar autorizado,
quartdo o total de átvores nativas com corte autorizado rìa

.propriedade for superior a 300 (trez-entos);

a



d Proporção de 50 (cinquenta) mudas para cada exemplar autorizado
que esteja incidenle nas listas de espécies ameaçadas de extinção

divulgadas periodicamente pelos órgãos ambientais Estadual e

Federal, independentemente da quantidade autorizada para corte;

Proporção de 40 (quarenta) mudas para cada exemplar de espécie

nativa tombada pelo Poder Público Municipal, conforme legistação

específica sobre o assunto e independentenrente da quantidade

autorizada para corte.

ll . Para o caso de árvores exóticas isoladas autorizadas para supressão:
Proporção de 10 (dez) mudas para cada exemplar de espécies exótica

autorizada.

lll . Para o caso de Autorização para lnterverrção em Ár'ea de Preservação
Permanente - AIAPP: compensação equivalente a 02 (duas) vezes a
área autorizada para irrtervenção.

$1n Considerando o previsto no inciso ll deste artigo, caso a árvore enl
questão seja.tombada pelo Poder Público Municipal, confornre legislação específica

sobre o assunto e independentemente <ja quantidade autorizada para corte, deverá

também ser feita a compensação na prc,porção de 40 (quarenta) mudas para cada

exemplar conr supressão auto rizada.

$2o Para os casos de intervenção em área de preservação fiermanente na
qual observa-se a necessidade cle supressão de árvores isoladas (nqtivas e/ou

exóticas), a compensação final será calculada sonrando-se a compensação pela

supressão destas árrvores isoladas à compensação pela intervenção em APP.

S3o Espécies exóticas consideradas invasoras por regulamerttação dacla pela

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, estão isentas de compensação
ambiental, salvo no caso de ar-rtorização para Contr:ole de Ëspécies Vegetais

Exöticas lnvasoras - ACEVEI que impliqLtem em intervenção em l\PP

S4o Aruores mortas em pé, assim iomo árvores de espúcies. nãci

identificadas serão tratadas, para fins de compensação arnbiental, como árvores

nativas,

Art. 49 A compensação arnbiental poderá ser definida, dentro do process<i de

licenciamente, como uma ou mais das possibilidades definidas abaixo:

Plantio dirctcl de mudas na própria área da intervenção;

Plantio direto de mudas em área de terceircs rrediante anuência;

Â



Plantio de mudas em iårea pública indicacla pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente - SMMA;

Doação de mudas ao Viveiro Municipal;

Doação de insumos ou equipamentos ao Viveiro Municipal;

Repasse financeiro.

Slo A forrna de conrpensação ambiental será definida pelo técnico
responsável pela análise do processo'de licenciamento, com respaldo e cjecisão
fundamentada pela Secretaria Municipal cJe Meio Ambiente - SMMA.

$2o As diretrizes para cada for,ma de compensação ambiental,definidas neste
artigo serão estabelecidas em Decreto regulamentador desta Lei.

C/\PíTuLo XII
DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

Art. 50 Fica o Poder Executi,ro aqtorizado a determinar mecliCas cje

emergência, a fim de evitar episódios críticos dei poluiçflo ambiental, ou impeclir a

continuidacJe de casos graves ou de iminente riscc para vidas hurnanas ou recLtrsos
ambientais.

Parágrafo único. Para a execrrção das medidas de emergêncii¡ de c.¡ue trata
este aÉigo, poderá ser rerJuzida ou impedida a atividade de qualcluer fonte poluidora
na área atingicla pela ocorrência durante o período c¡ítico, rospeitada$ as
competências da Uníão e do Estado.

Art" 51 As taxas, multas e compensações financeiras previstas nesta lei
serão recolhidas exclusivanrente ao Fundo Municipel dc+ Meio Arsibiente -- FMfVlA.

Art. 5? $erão aplicadaç ao licenciamento' ambiental previsto nesta lei,
subsídia,riamente, as disposições pertinentes. constantes da le,gislação fgrieral,
estaclual e deliberaçöes dos órgãos ambientais, naqr.rilo que. corn ela não for
conflituante.

Art. S3 A expedição e liberação de Alvarás cJe ,Funcionaniento, AutorizaÇäc¡,

Aprovdrçåio e fixclctição, bem. c.omo de qualquev outra licença rn,,.rnici¡ral para

empreendimbntos ou atividades sujeitas ao.licelnciamento ambiental nrt^rnicipal, nos
terrnos da legíslação, dcpenderá da apresentação da respectiva LicenÇa ,e/ou



I

Autorização Ambientais expecJidas, pela Secretaria Municipal de Meio Arntriente -

SMMA, ' i

Art. 54 É garantido o ingresso da fiscalização no local dos empreendirnentos
e atividades, para inspeção de todas as suas áreas, a critério da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente - SMMA, baseado em aspectos técnicos e legais, com a

finalidade de resguardar o atendimento ao disposto nesta lei e demais normas legais
pertinentes.

Art. 55 Os casos ontissos deverão ser cleliberaclos e regrados pela

Secretaria Municipal de Meio Anrbiente - SMMA, poclendo inc,luir parecer cc¡nsultivo

do'Conselho Municipal de Defesa'do Meio Ambiente -- COIV1DEMA, se assim julgar
necessário.

Art. 56 Os técnices const¿¡ntes do quadro da Secretaria Munici¡:al de Meio
AmbiEnte * SMMA não poderäo atuar como responsáveis técrlicos em prócessos de
licenciamento ambiental municipal de ernpreiendimentos e atividades passíveis de
licenciamento junto à Prefeitura Municipal de Sarrt a Bárbara cl'Oeste.

Art. 5V A Secretaria Municipal de Meio Ambiente -, SMMA elaborará e

divulgará oe Termos de Referência, Formulários e f)eclaraçoes que pre$creverìr os
proc;edimentos e as documentaçöes necess¿irias para serem apresentada.s a este
órgão, a fim de obtenção das licenças descritas nesta L.ei.

Art. 58 Ësta lei entrará em vigor na data de su¡,r publicação, ficando
revogadas as disposiçöes em contrário, ern especial as Leis Municipais no

4.06712018 e no 4.09112019.

L N
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Autégrafo no 084i2025
Projeto de Ls;i .no 168/2O25



ANEXO I

cÁLcuLo DAS TAXA$ DE ANÁLtsE Do
L

LtcENCtAMENTO AMBf ENTAL M UNICIPAL
l
l

I

|TEM I

A Taxa de Análise para fontes poluidoraç não,industriais listadas e definidas corno ebras de

ltgnsportg, nos termos das Deliberações Normativas do Conselho Estadual de Meio

Ambiente - CONSEMA vigentes e definida's ei'n deoreto regulamentador desta L.r:i deverá

obedecer a seguinte fórmula: , ,

P = M.r.Ð

Onde:
P = preço a ser cobrado, expresso em reais;

M = Valor cobrado, ern UFESP, correlacionarcjo à Oyantidaide cle terra movimentaoa pela

obra (em nr'), confornre definido pela Tabela 1 clo Ariexo tl clesta Lei;

D = Valor cobrado, em UFESP, correlacionado à quantidade de ârea a ser

desapropriada pela otrra (em ha), conforme definido pela Tabela2rJo Anexo !l desta

Lei.

ITEM II

ATaxa de Análise para fonleg-eglLlldoras nãg-i¡lusiriais. listadas e definidas como qþ&S

hidráulicas de sancamenlQ (llnearcs., tais como adutoras de água, emissários de esgoto,

canalizaçëto de córregos ern área urþana e desassoreamento de córregos em área

urbana), nos termos das Deliberações Normativas do Conselho Estadual de Meio

Arnbiente - CONSEfviA vlgentes e definidas t¡rn decreto regulamentador desta Lei,

deverá obedêcer a seguínte fórr¡ula: ,,,

P=KxX

Onde:
p = preÇb a êer cobrado, expresso em reais;
K '. Ëxtr¿nsão da obra, medido em quilômetros;

X = coeficiehte de cálculo preestabelecido pela Secret¿rria Municipal de lV'leio Ambiente

- SJr/tMA, definido como 50 (cinquenta) UFESPs.

b. ATaya do A,nálise ¡rara fgqlqs pol_Uj_fufa.s_nêEin$ustdAls listadas e delinidas comcr obras

hidráulicaF..de s.anearne¡,ito (não linèlareS, tais cn:rno desassoreamento de lagos, lagoas

e represas em åròa'urbana), nos termos das DeliberaçÕes Normativas cls Conselho
Ëstadual 'de Meio Ambiente - CONISìEÌ-4A vigentes e clefinidas. ern decrefo

a.



c

regulamentador desta [-ei, dever¡á obedecer ao previsto na Tabela 3 do Anexo ll desta
Lei.

A Taxa de Análise para þXleg-poluidoras não inclustriais listadas e definidas como oþ.Bg

hidráulicas de saneamento (reservatór:iqs de controle de cheia) nos termos das

Deliberaçöes l.,lormativas do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA

vigentes, observar-se-á a Tabela 1 do Anexo ll desta Lei.

tïE_t[_ut

A Taxa de Análise para implantaçäo, a¡'npl'iãção e operação de Cemitérios, l-io!é¡-s,

Motéis e AÞgrt:h.etéig, nos termos das Öeliberações Normativas do Conselho Estadual
de Meio Ambiente - CONSEMA vigentes, observarse-á a Tabela 4 do Anexo ll desta
I-ei.

b. A Taxa de Análise para implantação, ampliação e oper:ação de Linhas de J'rarrsnrissão e

Subestações associadas, nos terrnos das Deliberaçöes Normativas do Corrselho

Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA vigentes, deverá obedecer a seguinte fórmula;

P"(KxX).+¿

Onde:
P = preço a ser col¡rado, expresso em reais;
K:: Extenção da linha de transmissão medida e quilômetros;
X = coeficiente de cál-culo preestabelecido pela Secreiaria Municipal de Meio Ambiente
.'SMMA, definido como 40 (quarenta) UF,E$Ps;
A = Valof ern UFESP correlacionada a ârea da subestação associada, cluando
existente, conforme definido pela Tabela 5 do Anexo ll desta Lei..

A Taxa de Análise'para a lntplantação e operação de ,ateCfq_dejsçjdgg,ill-A_-Cgnglf-!¿çìAq
gjv[! - Clas:Sp A (R@), nos termos das Deliberaçðos Norrnativas oo Conselho Estadual
de Moio Anrbiente - CONSEMA vigerrtes, obs@rvar.se-á a Tabola 6 do Anexo ll desta
l-ei.

A Taxa de.Anáiise para implantaçãrr, ampliação e operação de peirtral de l'riag-e¡O çlq

F¡¿SídloS que-opêre com resídtOS--q,oljdgluJþên-As-p!'-rDremenleS-cl¡-CO!-e-la rqq-Ulat, nos
termos das Deliberações Normativas do Oonselhr¡ Estadual de Meic¡ Ambiento -

CONSEMA, vigentes, observar-se-á a Tabela 7 do ¡\rrexo ll clesta Lei.

A Taxa dê /rnálisê para irnplantação, ampliação e operação cle Usjne-de-re¡¡.aiageqlde
RçsÍduæ,<Ja-lîangtzu.Eáq_gvil, nos termos das Detiberações NJorrnativas <Jo Çonselho
Ertrdräl du vla-nlñ-il¡une - i;oNSEt\4A vigentes, c¡bservar-se-á a Tabela I co Anexo

a

c

il

e,

l[ destå Lei



â

f. A Taxa de A¡lálise para atividades de atendimento em pronto _$ocofro e unidades
hospitalareq para atendimento a urgências (CNAE-Ê0f0:UOa, nos termos das

Deliberações Normativas do Conselhc¡ Estadual de Meio Anrb,iente - CONSEMA

vigentes, observar-se-á a Tabela I do Anexo ll desta Lei,

g. A Taxa de Análise para produção de biogás oriundo das atividacJes licenciadas pelo

Munioípio será de 100 (cem) UFESPs adicionais a taxa de licenciamento da ati'¡idade.

h A taxa de análise para operação cle equiparnentos de cq>municação, radiocomunicação,
felecomunicação e transmissão de ÿados por satélite será de 100 (cem) UFESPs.

A Taxa de Análise para demais ¿tividades näo industriais licenciadas pelo Município e
não descritas acima será de 15 (qui'ìze) UFE Ps

|TEM IV

a. A Taxa de Aná.lise de consideradas efetiva ou
potencialmente poluicloras e considerad as e bai¡<o impacto ambiental local, assim

Conselho Estadual de Meio Ambiente -definidas pelas Deliberações Normativas cl

t.

b

CONSEMA vigentes e por decreto regula
seguinte ftirmula:

P::X+(1,5 xY)

Onde: l

p = preÇo a Ser cobrado, expresso em reais;
X :;= 6eç¡¡o¡ente de cálculo preestabeleciclo p

- SMMA, definido com ba$e em W conf'o

Lei;

A Taxa de Análise para os empreendimentos
[, consiclerados por lei federal ou estadural

w fator cJe complexidade, clefinido
Conselho Estar.Jual de Meio Ambiente - C EIt/A vigentes;
Y c çoeficiç)nte de cálculo eirrrelacionado g á
consta na Tabela 11 do Anexo ll clesta L{i.

tador desta Lei, deverá obedecer a

.Secretaría Municipal de Mçio ;\mbiente
e consta na Tabela 10 do Anexo ll desta

os cJas Ðeliberações Normativas do

do empreend irnerrtc, <Jet'iniCo c'¡nfclrme

descritos no itenr lV alínea a deste ¡\nexc
o N/Ltüoeüp¡e,.:a CI!_E) ou emareÊa-de.

¡¿ggqencl Þode (_EPP), deverá obedecer â seg te fórmula:

P g 0,40 [X + {'t,

Onde

reai
l

sP = preço a ser cobrado, expresso em

xWxY)l
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A Täxa de Análise para enrissão de Autorizaçäo para Supressão de Árvores lsoiaclas .Jeverá

obedecer a seguinte fórmula:

X'= coeficiente cle cálculo preestabelecido pela Secretaria Murricipal de Meio Ambiente

- SMMA, definido com base em W, eonforme consta na Tabela 10 cjo A¡rexc¡ ll desta

Lei;

W = fator de complexidade, clefinido nos termos das DeliberaçÕes Normativas do

Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA vigentes;

Y = coeficiente de cálculo correlacionado à área do empreendimerìto, definido confornle

consta na Tabela 11 do Anexo ll desta Lei.

uru

P=NxX

Onde:
P = prego a ser cebrado, expresso em reais;

N = números de árvores a serem suprimidas;
X = coeficiente de cálculo preestabelecido pela Secretat'ia Municipal de Meio Ambtente

- SMMA, definido para estas atividades como 03 (três) UFESPs:

IIES-V.[

A l'axa de Análise para Autorização para Controle de Espécies Vegetais Ex(lticas lnvasoras -

AOEVEI :deverá obeclecer aos seguintes critérios:

a. Para o caso dç espécies exóilcas invasoras dispostas na forma cle árvores isoladas,

conforme a fó¡"nrula:

P=ËxX

0neler
f? 

=,preçc 
a ger.'cobrado, exprêsso etn reais;

Ë'*'irúrrieros de árvores exóticas invasoras a serêm suprimidas;

X = coeficiente'de cálculo preestabelecido pela Secretaria Murricipal de Meio Arnbiente

- SMMA, definido para estas atividades como 01 (um) UFESP

b. Para o caso de espécies exóticas invasoras dispostas na forma de maciços vegetais,

conforme consta na Tabela 12 do Anexo ll dosta Lei.
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ITEM VII

A Taxa de Análise dos demais docuinentos expedidos pelo Licenciamento Ambiental

Municipal são:

a. Certifícado de Dispensa de Licença - CDL: 15 (quinze) UFESPs;

b. Certificado de Dispensa de Licença - CDL para empreenclimentos considerados por lei

federal ou estadual como Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP! 07

(sete) UFESPS;

c. Manifestos Ambientais: 10 (dez) U'lîESPs;' 
:

d. DeclaraçÕes Ambientais: 15 (quinzq) UFESPs;

e. Pareceros 'fécnicos Ambientais: 15 (quinze¡ Uf ESPs;

f. Declaração deAtividade lsenta de Licenciamento - DAIL: 05 (cinco) tJÍ:ESPs:

g. Alteração de clocumentos: 02 (dois) UFESPs.

ANEXO II



TABELAS ÐE REFERÊNCIA PA,RA O CÁLCULO DAS TAXA,S DE ANÁL¡SE DO

LIGENCIAMENTO AMBIENTAL M UNICIPAL

Tabela 1: Valor do
pela obra.

nado à quantidade de terra a ser movimentada

movímentada pela Obra (em rn3)

75

ente M

Da 210,000 a206
De270 ,00 a 309.

De 320.000,00 a 400

{
,99 ;

100

17500 '"

Tabela 2: Valirr do coeficiente D iorrelacionado à area ser desapropriacja pela obra

I a 11 ,99 160

Valor de M (em LIFESP)Quantidade de terra a se

50,00 á 59.999,99 25
50119,999,09De'60.000,00

120 00 a 117,999,99
De 18.0CI0,00 a 209.999,

Quåntidade de área a ser desapru¡rriada pela Obra (em ha) Valor de D (em UI¡ESP)

De 99
2

00a
De 6,00 a 8,99

ac
12ö

40

De 12,00 a 15,00

Tabela 3: Valqr da taxa de¡ análise cle clesassgreame.¡to de lagos, lago.as e reprbsas ent

área urbana.

ha)" ' Valor dr¡ taxa (em UFESP)
30

0,20 a 0,39 6()

De 0,40 a0,79 9û

De 0,80 a 1,00 't'24

Acima de 1,00 150

200

,+1,: Valoi r*,a taxa dÉ anérlise çlqi¡ errrpreenclímentos defini.dos cqmo Ç,eruriterr,ios, l.lotéis,

e Apart-hotéis.

ern r en'r UFESP

Ató 999,99 60

BO

' Ðe 2.000,00 n 31999,90
De1 a 1.999,99

1 0CI1

., , Dr.6.000,
De¡ 8.000,00 a 10,000,00

a 7,999,99,
4.000, a 5.990,99

1 60 ;ìl5- UF E.sP/'nì'- exr,ecl en¡e 
-- -'1e0-------!!-

120
1r];O

,rde 10.00!l
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Iãbela 5: Valor do coeficiente A correlacionada a área cJa subestação associada a linha de

transmissão de energia, quanclo existente.

Valor de A em UFFSP)

De2 ,00 a 4.999,99

Tabela 6: Valor ita taxa de análise dos empreêncJirnentos definidos corno Aterro de Resíduos
da Construção Civil - Classe A (RCC). , . .

total atividade qm m'). Valor
150

200
25:0

300

350

450:+ 0,05 exeedente

Tabela 7: Valor c1a taxa de análise dos empreentlimentos definiclos como Central'de Triagernr

de Rqsíduos que operém corn resíducls sólidos urbanoç cla coleta púþlica regular.

Valor em t,ltFË$P

1

150

200

25()

300

De 350
¡\cinra de '10.000, 400 + 0,05 t.J P excedente

Taþela 8: Vulor d,a taxa ,1" ¿¡rtJioe clos ernpreendimentos cJefinitios ccmo Llsinas rle
Reciclagem de Resfciuos da Construçôo Civil, so,n lavaç¡ern de. material..

da atividacle (em m2)

Até 999,99 1ocl

1.0 a

?-00

150

200

250

30c

da su a à linha de transmissão (em m")asgo
Aré 1.S99,99

350De .000,00 a 30

De 5.000,00 a 9.999,99

De 10;000,00 a 19,999,99

t\té 999,99

De 4.0QO,00 a 5.999,99
De 2.000,00 a 3.999,99

1 00 a 1.999,99

De 6.000,00 a 7.999,99
I 00 a 10.000,00

total da atividade (ern m'z)

De 1.00Q, a. 1.999,99
999;99

De 2.000, a 3.999;90

4.000,00 a 999,99
6.000,00 a 7.999,99
000,00 a 10.000,00

De

Valor em UFESP

De 2, ,00 a 3,9,99,99

De Q.000,00 a 7;999,09
,00a5 99

300
De 8,000,00 a 10,000,00 350

Acima de 10.000,00 400 + 0,05 uFËìs ente
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Tabela 9: Valor: da taxa de análise da atividades de atendimento em pronto soúorrc e
unidades hospitalares para atendimento a urgênoias (CNAE 8610-1/02).

De 8,000,00 a 10.000,0C

Acinra de 10.000,

Tabola 10: Välor do cocficiente X,.correlacionado ac¡ fato de complexidade (W) do

empreendimento.

Coeficir¡nte X (ern UFFSP)
6CI

95

Tabola 11: Valor de coeficiente Y.borrelacionado a área dc.empreendirrierrtc.

Árôa do gmpreendimento (em ni'z)

100

1 l¡0

l'al¡ola 12,VrÅlor dâ.taxa de análi;e para emissão da,Autorização' þarâ lntervenção þnr Area
cJe P;esêrvação: Permanénte - AIAPP e para Cr¡ntrole. (e Egpécies Vegetaiq Exoticas
lnvasoraç -ACEVEI,

do nçåoem (onr

BO

Valor em UFESPArea tótal da stividacle (em rn')
25Até 999,99
50De 1.000,00 a 1.999,99

De 2,000,00 a 3,999,99 75

a 7,999,99
a5

130

90

115

1 45+ 0,05 u[:ESP/m' excer:.1ente

Fator de cornplexldado do empreeridimento
1

1
0
,5

e 1.

De1 ,00 a 1,9.99,99

De 2.000,00 â 2.F00,00

Até 99,99

V¿¡lor ern t,FE{iP._-ll-:_:-
50DQ 00,00 a 499,99

[ìe 500,00 a 1,000,00 75

Acinra de 1.000,00 I 00.r cì;05. TJFESP/ rn' e.xcedente,


